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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei Nº 1. 790/95 

"Declara de Utilidade PÚblica a Comunidade 

Kolping de São Benedito". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Eetado de Minas Gerais,aprova e 

eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art .. lº - Fica declarada de Utilidade PÚblica a Comunidade Kolping' 

de são Benedito, CGC 16.885 .. 931/001-54, com sede à Rua Paraná, nº 

175, são Benedito, nesta cidade. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 11 de Outubro de 1995 .. 
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"lff 1son de Sousa Vieira 

ABINETE PREFEITO MUNICIPAL 


